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ESPELHO DE CORREÇÃO 

 
De acordo com Dário Moura Vicente, “o significado da autonomia privada varia, sempre variou e continuará muito 

provavelmente a variar no tempo e no espaço, não obstante todos os esforços envidados, aos mais diversos níveis, no sentido 

de unificar o Direito dos Contratos” (A autonomia privada e os seus diferentes significados à luz do Direito comparado). 

 A partir da exposição do jurista, responda: 

a) No direito alemão, os efeitos dos contratos encontram-se sempre circunscritos às respectivas partes? 

R. Não, pois o direito alemão admite que os contratos possam projetar sua eficácia para proteger terceiros. Trata-se 

dos chamados contratos com eficácia protetiva de terceiros. (2,0 pontos) 

b) No direito brasileiro, em que medida a tutela da confiança repercute sobre o exercício de direitos contratualmente 

previstos? 

R. No direito brasileiro, a tutela da confiança determina que o exercício de dado direito contratualmente previsto será 

considerado ilícito se violar a boa-fé objetiva. (2,0 pontos) 

c) No direito chinês, o cumprimento dos contratos privados está sujeito a monitoramento estatal? 

R. Sim. Na China, o cumprimento dos contratos é supervisionado pela Autoridade da Indústria e Comércio, que tem 

competência para lidar com qualquer ato reputado ilegal, por prejudicar o Estado ou os interesses públicos. (2,0 

pontos) 

d) Qual é o instrumento empregado pelo direito muçulmano para realizar um controle ético sobre o pactuado? 

R. A proibição da cobrança de juros, ou seja, da usura, prevista no Corão. (2,0 pontos) 

e) No direito inglês, qual é a importância da tutela da confiança durante a negociação de um contrato? 

R. Nenhuma. No direito inglês, as partes são livres para perseguir seus próprios interesses durante a negociação de 

um contrato, sem que estejam adstritas a agir em conformidade com a boa-fé objetiva. (2,0 pontos) 

 


